SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOIÂNIA - FMASGyn

Ofício N°55/2012

Goiânia, 10 de maio de 2012.

Ao Senhor

ALISSON BARBOZA AZEVEDO

Presidente da Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás-ADVEG

Ilmo. Senhor,

Em atenção ao Ofício n°42/2012-ADVEG, declaramos que a prestação de contas referente ao Convênio n°24/2011, firmado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS e a Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás ADVEG, para manutenção do Programa de Proteção a Pessoa com Deficiência no ano de 2011, encontra-se regular e aprovada, conforme Parecer n°401/2012-DVAP anexo.

Atenciosamente,

João Inácio de Almeida 
Gestor do FMAS

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Divisão de Apoio Técnico Administrativo

Av. do Cerrado, 999 - Qd. APM 09 BI. E - Térreo - Park Lozandes Goiânia - GO - CEP 74.884-092 PABX 524.3390 - FAX 524.3395

e-mail:controladoria@goiania.go.gov.br: 
PROCESSO PRESTAÇÃO DE CONTAS N.4.794.286-1/2012 
PROCESSO DE CONVÊNIO N.4.267.226-2/2011
ÓRGÃO/UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMASGYN
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO ESTADO DE GOIÁS-ÃDVÉG

CNPJ:00.037.754/0001-16 CONVÊNIO N°. 24/2011

ASSUNTO: SUBVENÇÃO SOCIAL MÊS REFERÊNCIA: Janeiro à Dezembro/2011

BASE LEGAL: Resolução Normativa 003/1991 -TCM

OBJETO: Proteção e integração dos grupos familiares e comunitários vulnerabilizados sócio- 

economicamente.

COMPACTADA

20112850154; 20112850113; 20112850113; 20112850113

OPN°.

0019.001; 0033.001; 0046.0002; 0046.0003

NATUREZA

335043.00; 335043.00; 335043.00; 335043.00

FONTE

100; 100; 100; 100

RECEBIMENTO

08/08/2011; 07/11/2011; 30/12/2011; 30/12/2011

VALOR (R$)

9.600,00; 14.400,00; 8.000,00; 8.000,00; 48.000,00
PARECER N°51 /2012-DVAP

Cuidam os presentes autos de prestação de contas, referente aos meses de janeiro a dezembro de 2011, de repasse de recurso, tipo SUBVENÇÃO SOCIAL, no valor de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para a Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás - ADVEG, tendo em vista o Convênio n°.24/2011 fls.03/07, firmado entre esta Instituição, representada por seu Presidente Sr. Alisson Barboza Azevedo e a Prefeitura de Goiânia / Secretaria Municipal de Assistência Social.

O Plano de Aplicação foi anexado às fls. 10/11 dos autos.

O processo de concessão seguiu seu trâmite normal, conforme Certificado de Verificação número 5914, 7119, 8856/2011, fls.309, 311, 314, 316 e 322.

Emitida a Ordem de Pagamento constante das fls.312/313, 319, 321 e 323 restou comprovado o depósito em conta corrente da importância acima mencionada, conforme extratos bancários fls. 12/25 os quais também evidenciam o ingresso e a saída dos numerários.

O processo encontra-se instruído com documentos capazes de comprovar a aplicação do recurso repassado, conforme demonstram as notas fiscais, cópias de cheques e recibos de pagamento de salário, às fls.39/277.

A Unidade Executora declarou que os recursos financeiros foram devidamente aplicados, razão pela qual foram os autos encaminhados a esta Especializada para prestação de contas fls.305, e Análise n°.66/2012-DPCON/FMAS fls.325.

Em síntese, é o relato dos fatos.

Inicialmente, cabe-nos demonstrar através do quadro abaixo a execução da despesa, considerando a documentação apresentada:

1 - Quadro da Movimentação Financeira dos Recursos
Histórico

Saldo anterior conforme extrato - Valor em R$ 0,00

(+) Subvenção recebida- Valor em R$ 48.000,00

(+) Deposito - Valor em R$ 388,29

(-) Despesas realizadas:
Alimentação, Materiais de Expediente, Material de

Valor em R$: 14.219,34

Combustível

Valor em R$: 3.990,85

Pagamento de Pessoal

Valor em R$: 1347,00

Prestação de Serviço

Valor em R$: 28.437,22

(-) Despesas bancárias

Valor em R$: 388,22

(=) Saldo para o mês seguinte

Valor em R$: 5,66

Ressalta-se, ainda, que estes autos foram submetidos a esta Especializada para prestação de contas, porém, devolvidos ao órgão de origem através do Despacho n°.61/2012-DVAP, fls.326, para diligências, as quais foram atendidas através dos documentos de fls.328/340, e que o saldo de R$5,66 (cinco reais e sessenta e seis centavos) não requer devolução, dada a irrelevância do valor para a prestação de contas e a aplicabilidade do Principio da Insignificância.

Ressalvamos que foi feita a devolução de R$14,19(quatorze reais e dezenove centavos), para o FMAS devido a pagamento de juros, e recomendamos que as próximas prestações de contas, sejam feitas bimestralmente de acordo com os meses de referencia e que as faturas de água e energia devem estar em nome da instituição.

Isto posto, opinamos pela APROVAÇÃO COM RESSALVA da presente prestação de contas.

Divisão de Apoio Técnico Administrativo, aos 03 dias do mês de abril de 2012.

Fernando Pires de Paula 

Mat.1006118
Acato o parecer retro. Encaminhem-se os autos ao Departamento de Acompanhamento e Controle da Gestão, para as providências subsequentes.

Neide Pires de Moura

Chefe da Divisão de apoio técnico Administrativo 

Mat. 132926

Cont. Alairson Gonçalves de Souza

Auditor Supervisor

CRC 01.4213/0-9
DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

DA GESTÃO

PROCESSO ÓRGÃO: 4.794.286-1/2012
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO ESTADO DE GOIÁS ADVEG
ASSUNTO SITUAÇÃO: Prestação de Contas de Subvenção Social
SITUAÇÃO: Aprovado com ressalva

DESPACHO N° 620/2012-DPAC

O processo em epígrafe versa sobre a prestação de contas do Convênio n° 024/2011, firmado entre a Prefeitura de Goiânia através da Secretaria Municipal de Assistência Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e as ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO ESTADO DE GOIÁS - ADVEG, trata de subvenção social referente aos meses de janeiro a dezembro/2011 no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Consta dos autos o Parecer n° 401/2012- DVAP (fls.342/343), da Divisão de Apoio Técnico Administrativo, opinando pela aprovação da prestação de contas em análise.

Retornam-se os autos à origem, informando que deverá ser mantido arquivo próprio e individualizado, segundo o mês de referência, para as prestações de contas dos recursos recebidos, a fim de que possam ser acessadas e verificadas, sempre que necessário pelo Sistema de Controle Interno, bem como o Controle Externo.

Salientamos que para as próximas Prestações de Contas deverão ser juntados cópias dos Certificados do Convênio, Nota de Empenho e Liquidação da despesa liberada, bem como cópia do Despacho da Prestação de Contas anterior liberada.

Destarte, observada a veracidade ideológica presumida da documentação apresentada, somos pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas.

DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA GESTÃO, aos 26 dias do mês de abril de 2012.

Odilon Alvarenga Carneiro
Diretor do DACG

Mat. 81469
